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Questão prejudicial

Um sinal tem caráter distintivo quando há possibilidades significativas na prática e evidentes de o utilizar como indicação da 
origem de produtos ou serviços, mesmo que isso não represente a forma mais provável de utilização desse sinal (1)? 

(1) Interpretação do artigo 3.o, n.o 1, alínea b), da Diretiva 2008/95/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro 
de 2008, que aproxima as legislações dos Estados-Membros em matéria de marcas (JO 2008, L 299, p. 25)
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Questão prejudicial

Deve o artigo 49.o TFUE ser interpretado no sentido de que essa pessoa, que deixou de exercer uma atividade não 
assalariada devido a constrangimentos físicos durante a fase final da gravidez e na sequência do parto, mantém o estatuto de 
trabalhador não assalariado, na aceção daquele artigo, desde que retome uma atividade económica ou procure emprego 
num período de tempo razoável após o nascimento do seu filho? 
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